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da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 13 do mês de maio de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1140/2015

Dispõe sobre Grati! cação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8503414-43.2015.8.06.0000,
CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 037, de 25 de fevereiro de 2015, que resolveu transferir para a 3ª Companhia de 

Policiamento de Guarda o Sargento PM Geraldo Lucídio de Araújo Menezes;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, a partir de 27 de fevereiro de 2015, ao Sargento PM GERALDO LUCÍDIO DE ARAÚJO MENEZES, matrícula n° 

22779, a Grati! cação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada 
no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 13 do mês de maio de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1138/2015

Dispõe sobre a Concessão de Grati! cação de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientí! co por assistência a magistrado.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, 
da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500011-70.2015.8.06.0128,
RESOLVE:
Art. 1º Cessar, para o servidor José Aldimar Saraiva, Técnico Judiciário SPJNM, matrícula nº 792.1/9, a percepção da grati! cação 

pela execução de trabalho relevante, técnico ou cientí! co, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, em substituição, conceder pelo período de 06 (seis) meses, a referida grati! cação, no 
mesmo valor, ao servidor Genésio Pinheiro da Silva Filho, Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula 593.1/5, nos termos do artigo 5°, inciso VII 
da Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de exercer atribuições de assistência direta 
a magistrado, ambos lotados na 1ª Vara da Comarca de Morada Nova.

Art.2º Os efeitos ! nanceiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ, Fortaleza, em 13 do mês de maio de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº1137/2015

Dispõe sobre a Concessão de Grati! cação de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientí! co por assistência a magistrado.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais com fundamento no inciso II, do art. 5º, 
da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8502869-67.2015.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar para a servidora Maria Lucimar da Silva Mota, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 91086.1/0, a percepção da 
grati! cação pela execução de trabalho relevante, técnico ou cientí! co, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 
de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, em substituição, conceder a referida grati! cação, no mesmo valor, à 
servidora Rejane Giraldes Santos, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula 2213.1/7, nos termos do artigo 5°, inciso VI da Portaria n° 
938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado, 
ambas lotadas na Secretaria da 8ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza.

Art.2º Os efeitos ! nanceiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ, Fortaleza, em 13 do mês de maio de 2015.

Maria Iracema Martins do Vale
Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


